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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Porto Alegre

Portaria CPOA/IFRS nº 121, de 11 de abril de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 140, de 23 de fevereiro de 2024,
publicada no DOU de 28/02/2024, edição 40, seção 2, p.24, em conformidade com o art. 15 da Instrução Normativa nº
01/2024 - PROEN-REI, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão Disciplinar Discente, responsável pela apuração de fatos descritos no processo nº 23368.001063/2024-03
envolvendo estudante do Campus Porto Alegre do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul.

I - Denirio Itamar Lopes Marques, representante da Diretoria de Ensino, presidente, matrícula Siape 2756727;

II - Igor Ghelman Sordi Zibenberg, representante da Coordenadoria de Gestão de Ensino, matrícula Siape 2033091;

III - Cláudia Maria Silva Guimarães, representante da Coordenadoria de Assistência Estudantil, matrícula Siape
1757815;

IV - Marcelo Mallet Siqueira Campos, representante do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Ambiental, matrícula Siape 1770399;

V - Rafael  Borba, discente, representante da Diretoria Central de Estudantes do Campus Porto Alegre do IFRS.

Art. 2º Estabelece o prazo de trinta dias para a Comissão desenvolver as atividades e realizar os encaminhamentos
indicados no artigo 16 da referida Instrução Normativa, a contar da data da emissão da portaria.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

 

SERGIO WESNER VIANA
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